
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
PORTARIAS DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 
 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, com base no disposto no art. 37, 
inciso II, da Constituição Federal, c/c os arts. 9o- , inciso I, e 10 da Lei no- 
8.112/90, art. 14 da Lei no- 10.871/04, art. 10, inciso VII do Anexo I do Decreto no- 
2.335/97 e arts. 7o- , inciso III, e 16, inciso VII do Anexo da Portaria MME no- 349, 
de 28/11/1997, em conformidade com deliberação da Diretoria e de acordo com o 
que consta no processo no- 48500.000439/2005-33, resolve: 
 
No- 480 - Art. 1° Nomear os candidatos relacionados abaixo para exercer, em 
caráter efetivo, o cargo de Técnico Administrativo, Classe “A”, Padrão “I”, do 
quadro de pessoal da ANEEL. 
Classificação Inscrição Nome Nota Final 
126 3042685 VIRGÍNIA PAULA MENDES MEIRA DE MENESES 71,50 
127 3084973 HUGO DE JESUS FERREIRA 71,25 
128 3015165 TATIANA MARTINS DOS SANTOS 71,25 
129 3092801 PABLO GOMES MIRANDA 71,25 
130 3135330 EBER LÚCIO DE OLIVEIRA 71,25 
131 3105415 RENATA FERREIRA DA ROCHA 71,00 
132 3158420 BRUNO LEONARDO G. ALENCAR DE S. MENEZES 71,00 
133 3014967 ALEX CAVALCANTE ALVES 71,00 
134 3157504 LARA CRISTINA PEREIRA 71,00 
135 3012700 EDUARDO JUNIO DIAS NUNES 71,00 
136 3095967 ALICE MACEDO FERREIRA 71,00 
137 3060071 SUSANE SANTOS LIMA 71,00 
138 3026221 NATACHA RAPHAELLA MONTEIRO NAVES 71,00 
139 3082920 ANA GABRIELA ALVES BARRETO 71,00 
140 3036464 TATIANA SALES ARAÚJO 71,00 
141 3074749 MARTHA EDNA DOS PASSOS COSTA SOUZA 70,75 
142 3148181 JOSÉ SIDNEY DE LUCENA DOURADO MATOS 70,75 
143 3157016 EDUARDO NOVAIS DE OLIVEIRA 70,75 
144 3083632 JOÃO PAULO ARAÚJO DOS SANTOS 70,75 
145 3016706 LUIZ STÊNIO GONCALVES NOBREGA 70,75 
146 3015726 ROSANE MOREIRA DE CARVALHO 70,75 
147 3041034 JOÃO FRANCISCO DARLEI DA SILVA PEREIRA 70,75 
148 3015190 DIEGO DA SILVA GOMES 70,75 
149 3088103 DANIEL FONTOURA CAMPOS DA SILVA 70,75 
150 3013413 EVANDRO DE CASTRO ABREU 70,75 
151 3151883 JOSI BRANDÃO SILVA 70,75 
152 3063380 JULIANA CANCADO TEIXEIRA 70,50 
153 3106179 DANIELE OLIVEIRA DE PAULA 70,50 
154 3005895 DANIELE DE SOUZA RIBEIRO 70,50 
155 3181073 NEIVA RAMOS COSTA 70,50 



Art. 2o- Comunicar aos nomeados que as informações e documentação 
necessárias para a posse encontram-se no seguinte sitio internet: 
http://www.aneel.gov.br. 
Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
<!ID29168-0> 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, com base no disposto no art. 37, 
inciso II, da Constituição Federal, c/c os arts. 9o- , inciso I, e 10 da Lei no- 
8.112/90, art. 14 da Lei no- 10.871/04, art. 10, inciso VII do Anexo I do Decreto no- 
2.335/97 e arts. 7o- , inciso III, e 16, inciso VII do Anexo da Portaria MME no- 349, 
de 28/11/1997, em conformidade com deliberação da Diretoria e de acordo com o 
que consta no processo no- 48500.000439/2005-33, resolve: 
 
No- 481 - Art. 1° Nomear os candidatos relacionados abaixo para exercer, em 
caráter efetivo, o cargo de Especialista em Regulação, Classe “A”, Padrão “I”, do 
quadro de pessoal da ANEEL. Especialista em Regulação - Área 1 
Class. Matrícula Nome Pontos 
1 16154 Cristina Schiavi Noda 421,40 
2 16157 Joaquim Pedro de Vasconcelos Cordeiro 403,90 
3 16156 Eduardo Amorim Martins de Souza 402,30 
4 16155 Carmen Silvia Sanches 400,60 
5 16161 Erick Elysio Reis Amorim 399,70 
6 16160 Adrianna Amorim Cruz 397,90 
7 16158 Daniel Bregman 396,70 
8 16169 Marcelo Hlebetz de Souza 395,30 
9 16174 Bruno Hatori Vidal 393,10 
10 16165 Thiago Costa Monteiro Caldeira 390,30 
11 16171 Victor Queiroz Oliveira 389,00 
12 16172 Rodrigo Santana 388,80 
13 16166 Gustavo Alves Tillmann 388,70 
14 16162 Luís Carlos Carrazza 387,70 
15 16315 Thiago Roberto Magalhães Veloso 387,40 
16 16170 Hálisson Rodrigues Ferreira Costa 386,50 
17 16175 Andrey Vinicius Altoé 385,70 
18 16168 Vitor Correia Lima França 383,70 
19 16159 Roberto Cardoso 383,00 
20 16167 Renato Brandini Júnior 375,80 
21 16173 Renata Rosada da Silva 361,80 
22 16163 Luiz Felipe Rizzo Genestreti (*) 327,10 
(*) candidato portador de deficiência 
 
Especialista em Regulação - Área 2 
Class. Matrícula Nome Pontos 
1 16179 Ricardo Martins Sant´Anna 377,50 
2 16180 Vilker Germano Martins 373,00 
3 16176 Sandra Mary de Melo Coelho 371,00 
4 16181 Fabricio Moura Moreira 371,00 



5 16177 Jaqueline Cesário da Silva 370,00 
6 16178 Antonio Daniel Ribeiro 368,50 
7 16185 Juliana Carolina Santos Martins 363,00 
8 16182 Rogério Ament 361,50 
9 16188 Ricardo Martins de Andrade 361,00 
10 16187 George Ferreira de Almeida 359,50 
11 16186 Acácio Alessandro Rêgo do Nascimento 358,50 
12 16189 Ana Lúcia Sant´Anna de Andrade 358,00 
13 16183 Domingos Savio Evandro da Silva 357,00 
14 16193 Wilson Kiyokasu Ozawa 356,50 
15 16184 Rachel Carvalho Sanches 349,00 
16 16195 Jose Manoel Blanco 349,00 
17 16316 Diogo Ribeiro Lopes 346,50 
18 16191 Ziumar Nazareno Rodrigues 335,00 
19 16192 Geane Machado Dias Gomes 335,00 
20 16196 Ed Wilson Antonio Gonçalves 332,50 
 
Especialista em Regulação - Área 3 
Class. Matrícula Nome Pontos 
1 16198 Ludimila Lima da Silva 430,30 
2 16197 Aymoré de Castro Alvim Filho 426,70 
3 16205 Dino Antunes Dias Batista 417,70 
4 16201 Romário de Oliveira Batista 414,20 
5 16199 Rodrigo Afonso Guimarães 4 11 , 0 0 
6 16200 Felipe Alves Calabria 408,50 
7 16204 Ulisses Ricardo de Oliveira 402,10 
8 16202 João de Deus Fernandes Filho 397,70 
9 16207 Joaquim Roriz da Silva 394,00 
10 16206 Danilo Jorge Santos 391,00 
11 16214 Pedro Elias Weber de Deus Amaral 389,20 
12 16225 Fábio de Azevedo Petra Bittencourt 389,10 
13 16208 Eduardo Rossi Fernandes 387,80 
14 16210 Antônio Paulo de Melo Oliveira 387,80 
15 1 6 2 11 Julia Sechi Nazareno 384,00 
16 16222 Fábio Lavor Teixeira 383,50 
17 16224 Fernando Colli Munhoz 383,20 
18 16216 Mauro Biancamano Guimarães 380,20 
19 16217 Camilla de Andrade Gonçalves 380,00 
20 16221 Eduardo Osório de Cerqueira 378,00 
21 16213 Massaru Mori 377,50 
22 16209 André Flávio Soares Pereira 375,90 
23 16233 Patrícia Trindade Dontal 375,50 
24 16231 Gentil Nogueira de Sá Júnior 373,70 
25 16223 Jivago Bezerra Ximenes de Vasconcelos 373,20 
26 16220 Leonardo Finamore Ivo 373,10 
27 16236 Eduardo Hiromi Ohara 372,50 
28 16212 Igor Pereira Oliveira 371,50 



29 16232 Marcos Bragatto 369,60 
30 16235 Gustavo Matias Lopes 369,00 
31 16234 Carlos Alexandre Cernach Silveira 367,10 
32 16226 Haldane Fagundes Lima 366,10 
33 16229 Carlos Martins Borges 365,80 
34 16307 Estefania Torres Gomes da Silva 365,80 
35 16218 Lincoln Braga e Souza 365,70 
36 16215 Wedson Carlos de Assis 365,00 
37 16230 Breno de Souza França 364,90 
38 16237 Luis Carlos Ferreira 362,00 
39 16227 Wellington Santos de Andrade 361,90 
40 16306 Frederico de Araújo Teles 359,80 
41 16228 Marisa Pastana Bolliger 348,60 
 
Especialista em Regulação - Área 4 
Class. Matrícula Nome Pontos 
1 16238 Júlio César Rezende Ferraz 447,00 
2 16239 José Moisés Machado da Silva 434,50 
3 16240 André Luiz Tiburtino da Silva 423,50 
4 16244 Cristiano Ribeiro Rocha 423,00 
5 16245 Fabrício Bernardo Pereira 415,00 
6 16248 Leonardo Mendonça Oliveira de Queiroz 414,50 
7 16259 Davi Vidal Rôla 4 11 , 0 0 
8 16243 Alessandro Ruiz Basso 410,00 
9 16241 Célia Inês Fuchs 409,00 
10 16249 Ricardo Martins 407,50 
11 16251 Flávia Lis Pederneiras 407,00 
12 16252 Cristiano Nóbrega de Castro França 405,50 
13 16250 Hugo Lamin 403,00 
14 16258 Marília Brasil de Matos Barbosa 401,50 
15 16242 Giácomo Francisco Bassi Almeida 400,50 
16 16261 Denesmar Gomes Pimenta 398,50 
17 16282 Hermano Dumont Veronese 397,00 
18 16256 Renato Eduardo Farias de Sousa 396,50 
19 16263 João Marcelo Cavalcante de Albuquerque 396,50 
20 16267 Marcel Fleury Pinto 396,00 
21 16268 Rogério dos Santos Costa 395,50 
22 16266 Kátia Resende Chaves Costa Pinto 395,00 
23 16269 Magno Cavalcante da Silva 395,00 
24 16260 Carlos Marcel Ferreira da Silva 394,50 
25 16270 Benedito Cruz Gomes 393,00 
26 16287 Renato Abdalla Afonso 393,00 
27 16271 Henrique Tavares Mafra 391,00 
28 16257 Davi Rabelo Viana Leite 389,50 
29 16280 Thelma Maria Melo Pinheiro 385,50 
30 16281 Rodrigo Limp Nascimento 385,50 
31 16262 Raquel Gonçalves Carvalho 385,00 



32 16285 Daniel Vieira 385,00 
33 16255 Armando Silva Filho 384,50 
34 16264 Raimundo Dilson Rodrigues Trindade 384,50 
35 16284 Isabela Sales Vieira 384,00 
36 16272 Fernando Junqueira Santos 383,00 
37 16278 Assis Francisco Carlos 382,00 
38 16274 Luciana Reginaldo Soares 381,00 
39 16312 Eduardo Fialho Baffi 380,00 
40 16293 Gustavo Mangueira de Andrade Sales 379,00 
41 16277 Luiz Henrique Capeli 378,00 
42 16313 Leonardo Morais da Rocha Formiga 377,50 
43 16314 Luiz Gustavo Barduco Cugler Camargo 377,50 
44 16292 Gustavo Alexandre Lopes Nery 377,00 
45 16283 Daniel Luiz Azevedo Oliveira 376,50 
46 16276 Carlos Eduardo Barreira Firmeza de Brito 376,00 
47 16275 Daniel José Justi Bego 375,00 
48 16286 Matheus Palma Cruz 375,00 
49 16290 Richard Lester Damas Paixão 374,00 
50 16273 Rafael Lourenço dos Santos 373,50 
51 16289 Jesus Roberto Ferrer de Francesco 372,50 
52 16295 Cecília Magalhães Francisco 372,50 
53 16265 Mauro César Noronha Machado 371,50 
54 16279 Eduardo Espíndola e Arantes 371,50 
55 16308 Daniel Cardoso Danna 371,50 
56 16296 Maxwell Marques de Oliveira 370,50 
57 16310 Gabriel Nasser Doyle de Doile 370,50 
58 16297 Luiz Rogério Gomes 366,50 
59 1 6 3 11 Carlos Eduardo Guimarães de Lima 364,50 
60 16309 Gustavo Espindula Batista de Oliveira 362,50 
61 16291 Orlando Cavalcanti Gomes Filho 355,50 
 
Art. 2o- Comunicar aos nomeados que as informações e documentação 
necessárias para a posse encontram-se no seguinte sitio internet: 
http://www.aneel.gov.br. 
Art. 3o- A posse dos Especialistas em Regulação relacionados nesta Portaria 
ocorrerá no dia 24 de janeiro de 2007, na Agência Nacional de Energia Elétrica, 
Superintendência de Recursos Humanos, SGAN 603, módulo I, 1o. Andar, 70843-
030 - Brasília - DF, desde que apresentada a documentação necessária e 
cumpridas todas as formalidades legais. 
Art. 4o- Os Especialistas em Regulação ora nomeados que desejarem tomar 
posse em data 
diversa da indicada no art. 3o- poderão fazê-lo no período de até 30 (trinta) dias 
da publicação desta Portaria. 
Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JERSON KELMAN 
 


